
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RUA ALFREDO CHAVES, 1333 - EXPOSIÇÃO - CEP:95020-460 - CAXIAS DO SUL(RS)
Fone: (54) 3218.6000MINUTA:47861 Página 1 de 4

MINUTA: 47861

Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, entidade de
direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  88.830.609/0001-39,  com  sede  no  Centro
Administrativo Municipal, “Vinícius Ribeiro Lisboa”, sito na Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333, nesta
cidade, neste ato representado pelo Senhor(a) MARTA MARIA SUSIN FATTORI, SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado
a  ________________________,  estabelecido(a)  na(o)  _________________________________,
inscrita no CPF/CNPJ sob nº  ______________________  representada  pelo(a)  Senhor(a)
__________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº  _______________,  de  ora  em  diante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo de Contrato de acordo com as cláusulas
e  condições  a  seguir  estabelecidas,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  Administrativo
Eletrônico - PROA n.º 26/8050-0010691-0 e no Processo Administrativo – GRP n.º 2026/16005 de
02/04/2026, e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
O presente Termo de Contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para

atender  as  necessidades  da  Administração  Pública  Municipal,  de  acordo  com  este  Termo  de
Contrato,  Termo de Referência, Edital  da licitação, eventuais anexos dos documentos citados e
proposta da CONTRATADA, que vinculam a contratação, independente de transcrição.

Parágrafo  Primeiro  -  O  CONTRATANTE  pagará  o  preço  por  unidade  do  objeto  ofertado  na
proposta da CONTRATADA, livre de transporte e outros encargos, conforme segue:

Lote Item Descrição Marca Un. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 1.1 TRANSPORTE ESCOLAR-ROTEIRO 406 T:
a) Custo fixo, conforme descrição do roteiro disposto no
ANEXO IV do Termo de Referência.

MÊS 9,00

1 1.2 TRANSPORTE ESCOLAR-ROTEIRO 406 M/T:
a) Custo variável, conforme descrição do roteiro 
disposto no ANEXO IV do Termo de Referência.

KILÔM
ETRO

17.820,00

Total  

Parágrafo Segundo - O valor total estimado deste Termo de Contrato é de  R$
_______________________).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A vigência será de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

SERVIÇOS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
E A EMPRESA                                    LTDA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
TRANSPORTE ESCOLAR. ROTEIRO: 406 T.
DISPENSA ELETRÔNICA
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
O reajuste e o reequilíbrio será de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do CONTRATANTE são as dispostas no Termo de Referência,  anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações  da  CONTRATADA são  as  dispostas  no Termo de  Referência,  anexo a  este

Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA prestará a garantia na modalidade de                                    , no valor de 5%

(cinco por cento) do valor estimado deste contrato, consoante o artigo 96 da Lei n.º 14.133/21, em
conformidade com o exigido no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este parágrafo
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quinto - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, aplicam-se também os artigos 138 e
139 da mesma Lei.

Parágrafo Sexto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sétimo -  Se  a  operação implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Oitavo - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

Parágrafo  Nono  -  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021).

Parágrafo Décimo - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da dotação orçamentária:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas federais de aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações  contratuais  reger-se-ão pela disciplina  dos arts.  124 e seguintes  da Lei

Federal n.º 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

06/04/2026 19:20:52 PMCXSUL/SMED-ATE/24445 ANEXAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO 133

26805000106910



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RUA ALFREDO CHAVES, 1333 - EXPOSIÇÃO - CEP:95020-460 - CAXIAS DO SUL(RS)
Fone: (54) 3218.6000MINUTA:47861 Página 4 de 4

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal
n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS LEI N.º 13.709/2018 (LGPD)

A CONTRATADA deverá atender as exigências do Termo de Referência, anexo a este contrato
no tocante ao atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Caxias do Sul - RS, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza todos
os jurídicos e legais efeitos.

CAXIAS DO SUL, ..... de........................de 2026.

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
MARTA MARIA SUSIN FATTORI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CONTRATADA
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